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ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N " .........
SECRETARIA MUNICIPAI DE DE

D ISPE,NSA E,LE,TRONIC,\N"
PROCE,SSO N"
VALIDADF.: 12 (DOZE) MESES

A Secretaria Municipal de do Município de - lÓrsào
Gerenciador), com sede no(a) ......, ûâ cidade d" ........, inscrito(a) no CNPJ/ÌvIF sob o ûo .....,, neste âto

representado(a) pelo(a) ...... (cargo e norrre), considerando o julgamento da DISPENS,\ ELETIìONIC,A.,
para REGISTRO DE, PREÇOS ro ........., processo administrativo no .......,, RESOLVE registrâr os preços

doþ) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ,{.T,{, de acordo cotrr â classificação por eia(s)

alcançada(s) e naþ) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de hcitação,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 14.1,33, de 1" de abril de 2021., no Decteto n."

11.462, de 31 de marÇo de2023, e e1rr conformidade com as disposições a seguir:

12. DO OBJETO
12.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços p^r^^ eventual contratâção d"........, especifì-

cado(s) no(s) item(ns)/lote(s) .......... do ........,. Termo de Referênciâ, anexo ...... do edital de l)ispensa F)le-

trônica no .........., que é patte integrante desta -A.ta, âssim conlo as pr-opostas cujos preços tenham sido re-

gistrados, independentemente de transcrição,
13. DOS PREçOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
13.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condi-

ções ofertadas na(r) proposta(s) ,ão o, qrr" ,.gr"-, conforLe documento que segue no Anexo "¡\" - À
Ata de Registro de Preços.
13.2, A listagem do cadastro de reserva referente âo presente registro de preços consta colrro anexo a

esta Âta, que segue no Änexo ('8" 
- À ¡\ta de Regisffo de Preços.

14. ORGÃO(S) GERENCIADOR I1 PARTICIPANTE(S)
14.1. O órgão gerenciador será a(o) a Secretaria lvlunicipal de do Município de

(nome do órgão)

14.2. ,{.1ém do gerenciador, não há órgãos e entidades púbLicas participantes do registro de preços.

t5. DA ADESÃO À AtA DE REGIST'RO DE PREçOS
1 5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram
do procedirnento cle IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, ob-

servados os seguintes requisitos:
1,5.1.1,. apresentação de justificativa da vântagem da adesão, inclusive em situações de ptovável de-

sabastecimento ou descontinuidade de serviço públ-ico;
15.1.2. demonstração de que os I'aloles registtados estão compaúveis com os \ralores praticados

pelo mercado na forma do art. 23 daLei n" 14.133, de 2021; e
15.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

15.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será, tealtzada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.

fiv. (-'':1. ''i i;crilr.' i,t',tr¡ttit.1l¡*" il::il.,r:ç;i - fl*.: rirr', ,,i¡r'r:'jl )il;r,.-r.l ift ül.rtr.ijl
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15.2.1. O órgão ou entidâde gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possâlrì 

^c^rretat 
prcju-

ízo à execução de seus próprios contratos ou à suâ capacidade de gerenciamento.
1.5.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o 619ão ou enttdade não parucipante
deverá efetivar a aquisição ou a conffatação solicitada em até nor¡enta dias, obsetvado o ptz"zo de vigência

da ata.

15.4. O ptazo de que tta;t^ o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser Prorroga-
do excepcionalnente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou

pela entrdade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro cle preços.

15.5. O órgão ou a entidade poderá aclerir ao(s) lote(s) da ata de registro cle preços da clual seja integran-

te, na qualidade de nào participarnte, p^1; aclueles lote(s) para os cluais não tenha quantitatrvo tegistrado,

observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
1.5.6. As aquisições ou contïatações adicionais não poderão excedet, por órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatór'io registrados fl^^t^ de tegistro cle preços

p^r^ o gerenciador e p^r^ os participantes.
15.7. O cluantitativo decorrente das adesões não poderá excedet, na totalidade, ao dobro do cluantitatìr'o

de cada item registrado na ata de registro de preços p^r^ o gerenciador e os participantes, independente-

mellte do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
15.8. E vedado efetuar acréscirnos nos quantitativos fixados D^ 

^t^ 
de registro de preços.

16. VALTDADE, FORM 1'I-IZ1IçÃO DA ÄTA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO
RESERVA

1,6.1.. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeu'o dia útil
subsequente à data de dir-ulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuên-

cia clo fornecedoL, desde que comprovado o preço vantajoso, nos terÍnos do caþul do attigo 84 cla Ler

1.4.133/2021.
16.1,,1. C) contrato decorrente da ata cie registro de preços tcrá sua vigência estabelecicla no pró-

prio instrurnento contlatual e obsen'ará no lnomellto da conúataçã.o e a cada exercício financeilo a

disponibrüdade de créditos orçamentários, bem coûro a previsão no plano plurianual, quando ulttapas-

sar 1 (um) exercício financeilo.
16.1.2. Na formalização do contrato ou do instrutnento substituto devetá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários tespectivos.
1,6.2, Â contratação com os fornecedores registrados na ata seút formahzadt pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de insttumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autc>rizn-

ção de compra ou outlo instrumento hábil, conforûre o art.95 da Lei n" 1'4.133,de2021.

1,6.2.I. O instrurneltto contlatual de que tlata o item 5.2. deverâ ser assinado no Pra.zo de validade

da ata de registro de pteços.
16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei n" 14.133, de 2021,.

16.4. r\pós a homologação da licitação, deverão ser obsen'adas as seguintes condições para formalizaçã'o

da ata de registro de preços:
16.4.1,. Serão registtados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;
16.4.2. Será incluído na ata, na forrna de anexo, o registto dos licitantes ou dos fornecedotes que:

16.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os sen'iços com preços iguais aos do adjudicatário,

obsen'ada a classificação da licitaçâo; e

&v. Çç:1" Virçílir Trivr¡r*, 1T'll)" ll.nitinç* - flt>
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1,6.4.2.2, Mantiverem suâ proposta original.
16.4.3. Será respeitada, nas contratações, â ordem de classificação dos licitantes our dos fotnecedo-
tes tegistr:ados na ata.

16.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objeuvo a formação de cadastro de reserva p^ï^ ()

caso de impossibilidade cle atendirnento pelo signatário da tta.
1,6.6, Para fìns da orderr de classificação, os licitantes ou fonecedores que aceitarcm rcduzi sltas pro-

postas païa o preço do adjudicatário antecederão aqueles que tnantiverelrr sua ProPosta original.

1,6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 so-

mente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescetltes, nas seguintes

hipóteses:
16,7 ,1,, Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registr:o de preços, rlo Pt;azo e nas condi-

ções estabelecidos no edital; e

16.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipó-

teses previstas no item 9.

1ó.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficarâ

disponibilizado durante a vigência da ata de registto de preços.

16.9. -A.pós a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, setá convocado para assinar a

ata de registro de preços, no pt^zo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decal'

o dileito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021'.

1,(t.9.1,. O pnzo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor colr\¡ocâdo, desde que apresentada dentro doprazo, der.idamente

justtficada, e que â justificativa seja aceita pela -A.dministração'
16,10. Quandooconvocadonãoassinar aataderegistrodepteços îopra:zo enascondiçòesestabeleci-
dos no edital, e obsen'ado o disposto no itern 5,7e subitens, fica facultado à Administração convocar os

licitantes ïelnanescentes do cadastlo de reserva, na ordem de classtficaçã,o, pat;a fazê.-lo enr igual prz'zo e

nas condicões propostas pelo primeito classificaclo. -
1,6.1,1,. Na hipótese de nenhum dos licitantes que tïata o item5.4.2.1,,aceitar a contratâção nos tertnos dcr

itenr anterior, a Administração, observados o valot estimado e sua eventual atualtzação nos terffìos do edi-

tal, poderá:
16.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remânescentes cuios pre-

ços foram registrados sem tedução, observadâ â ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatár'io; ou
16.11 .2. Adjudicar e flnlnar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores re-

manescentes, atendida a ordern classiFrcatór'ia, cluando ftustrada a negociação de melhor condição.

1,6.1,2. ,A. existência de preços registrados irnplicará compromisso de fornecimento nas condições estabe-

lecidas, rnas não obrigará a -A.drrinistr ação a contratar, facultada a rcabzação de licitação específica P^r^ ^
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

L7. ALTERAçÃO OU AIUATIZAçÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
17,1 . Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decortência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situa-

ções:
17 .1 ,1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-

previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ¡ta tal cotno

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 1'4.133,de202I;

l\v. {.içú. Vlru3íli* '\'i\vr>ra.17'l*. lti,rililrr;ät - Ç*>
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I1.1,.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos oLr encârgos legais ou a su-

peffeniência de disposições legais, com colrrprovadâ repercussão sobre os preços registrâdos;

11.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratâção dileta de cláusula de reajus-

talnentoourepactuaçãosobreospteçosregistrados,nosterrìos daLein"I4.1'33,de2021'.
17.1,.3.1,. No caso do reajustarrrento, deverá ser respeitadaa contâgell1 da anualidade e o ínclicc pte-

vistos pare' 
^ 

contlatação;
1,7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

p^Ta 
^ 

contlatação.
18. NEGOCTAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS
18.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornececlorparr^ negociar a redução do ple-

ço tegistrado.
18.1.1. Caso não aceite reduzilseu pteço aos valores pralicados Pelo mercâdo, o fomecedor setá

Liberado clo compromisso assumido quanto ao item registtadci, sem aplicação de penalidacles aclminis-

tratirras,

18.1 .2. Na hipótese prevista no itern ânterior, o gerenciador coltvocârá os fornecedores do cacias-

tro de reserva, na ordeln de classificação, pata verificar se áceitatn reduzir seus Preços aos valores cle

mercado e não con\¡ocará os licitantes ou fotnecedores que tivetarr seu registto cancelado.

18.1.3. Se não obuver êxito nas negociações, o ótgão ou entidade gerenciadota procederá ao can-

celamento da ata de registro de preços, adotando as rrredidas cabíveis pata obtenção de contratação

mais vantajosa.
18.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicu;â^os órgãos e às en-

tidades que tirrerenr ír'mado contrâtos decorrentes daata de registto de preços Pâra clLle avaliem a con-

veniência e â oportunidade de dilgenciarem negociação corn vistas à alteração contratual, obsetvado o

disposto no ârt. 1.24 da Lei n" 14.1'33, de 2021'.

18.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior âo preço registtado e o fornecedor não po-

der cumprir ai obrigações estabelecidas na ata,serâ facultado ao fornecedor requereÍ ao gerenciador a alte-

ração do preço registrado, mediante comprovação de fato supefveniente que suPostamente o impossibilite

de cumpril o compromisso.
1,8.2.1,. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documett-

tação cornprobatória ou â planilha de custos que demonsue a inviabilidade do preço registrado em rel^

ção às condições inicialmente pactuadas.

18.2.2. Não hipótese de não compïovâção da existência de fato suPerveniente que inviabdrze cr

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

.rr-prr'ãs obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do i-

tem 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 1.4.1.33, de2021,, e na legislação aplicár'el.

18.2.3. Ña hipótese de cancelanrento do registro do fotnecedor, nos termos do itern anterior, o ge-

renciador convocará os fornecedores do cadastro de tesetva, nâ ordem de classificação,para verificar se

aceitam manter seus pïeços tegistrados, observado o disposto no itern 5.7.

18.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedetá ao can-

celamento da úa de registto de preços, llos termos do item 9 .4, e adotará as mediclas cabír.eis para a ob-

tenção da contratação mais vantajosa.

18.2.5. Na hipótese de compro\ração da majoração do preço de rnetcado que inviabilze o Preço
registrado, conforme prerristo no iterrr J.2 e no item7.2.1., o órgão ou enticlade gerenciadora atualtzarit o

preço registrado, de acoïdo com a realidade dos valores praticados pelo mercaclo.
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18.2.(,. O órgão ou entidade gereflciadora comunicârá aos órgãos e às enudades que tiverem Fu'-

mado contlatos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registtado,

pâtâ que âvâliem â necessidâde de alteração contrâtuâI, observado o disposto no art. I24 da Lci n"
1,4.1,33, de 2021,.

19. REMANEJAMENTO DAS QIJAN',I'TDADES REGTSTRADAS NA A'r'A DE RTjGIS'I'RO
DE PREÇOS

19.1,. As quantidades previstas para os itcns corn preços registrados nas âtas de registro de preços pode-

rão ser remanejadas pelo órgão ou entidacle gerenciadora enúe os órgãos ou as entidades participantes e
não parucipantes do tegistro de preços.
19,2. O rernanejamento sonlente poderá ser feito:

1,9.2.1,. De órgão ou entidade participante pata órgão ou entidade participante; ou

19.2.2. De órgão ou entrdade pârticipante para órgão ou entidade não parttcipante.
I9.3, O órgão ou entidade gerenciadora clue tiver estitrrado as quanttdades que pretende contratar será

considerado pârtic4)ante para efeito do remanejâmento.
19.4. Na hipótese de remanejarìento de órgão ou entidade pârticipante para ótgão ou enudade não par-

ticipante, serão observados os limites previstos no art. 32do Decreto n" 7I.462,de2023.
1,9.5. Competir'á ao 619ão ou à entidade gerenciadonautorizar o remanejamento solicitado, com a Ledu-

ção do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados,
19.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao for-
necedor beneficiário da ata. de registro de preços, observadas as conclições nela estabelecidas, optat pela

aceitação ou não do fornecimento decortente do remanejamento dos itens.

19.7. Na hipótese da compra centraLizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerencia-

dora, dos cluantitativos dos participantes da compra centtalizada, nos teÍnxrs do item 8.3, a distribuiçào
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do renranejamento,
20. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LTCTTAN',IE VENCEDOR E DOS PRriçOS

REGISTRADOS
20.1. O registo do fomecedor setá cancelado pelo gerenciadot, quando o fornecedor:

20.1.1. Descumpril as condições da ata de registto de preços, sem motivo justihcado;

20.1,.2, Não retirar a nota de ernpenho, ou instrulnento equivalente, flo prazo estabelecido pela

Administração sem j us tificativa nzoâs, eL;

20.1.3. Não aceitar lnanter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,\2", do Decre-

to n" 1L462, de 2023; ou
20.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art, 156 da Lei n" 14.133, de

2021.

20.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 d'a

Lei n" 74.133, de 2021., câso â penalidade aplicada ao fotnecedor não ultrapasse o ptl.zo de vigência

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro cle preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquânto petdurarem os efeitos da sanção.

20.2. O cancelamento de registros nas hipótescs previstas no itetn 9.1 será forma.lizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

20.3. Na hipótese de cancelarrento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora pode-

rá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada â ordem de classificação.
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20.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde cpre devidamente comprovadas

e justificadas:

20.4.1,. Por nzão de interesse público;
20.4.2. A. pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

20.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses elrr que o preço de mercado tofnar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, \ 3" e 27, $ 4", ambos do Decteto n"

1,1,.462, de2023.
2I. DAS PENALIDADES
21,.1,. O descumprimento da Ata de Registro de Pteços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital.
21.1 ,1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastto de reserwa no registto de pteços

que, convocâdos, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a a-

ta.

21..2. É do .o-petência do gerenciador a aplicação das penalidades decotrentes do descumprimento clo

pactuado flest^ 
^t^ 

de registro de preço (afi. 7", inc. XIV, do Decreto n" 1'1'.462, de 2023), exceto nas hipó-

teses elrì que o descumprimento disser respeito às conüatações dos órgãos ou enudade part-icipante' caso

no qual czberâ ao tespectivo órgão participante aaphcação da penalidade (at. 8", inc. IX, do Decreto n"

11.462, de 2023).

2L.3. O órgão ou entidade participante deverá cornunicat ao órgão gerenciador qualquer das ocortências

previstas no item 9.1., dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registlo

do fornecedor.
22. CONDrçOES GERAIS
22.1,. Âs condições gerais de execução do objeto,-¡¡ais como os prazos para enüega e recebimento, as

obrigaçòes da Âdminisuação e do fornecedor registrado, penalidades e demais conchçòes do ajuste, elÌcorr-

tlam-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital.
22.2. No caso de adjudicação por pteço global de grupo/lote de itens, só será admitida a contratação de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vântagem pafâ o

ôryã,o ou a entidade.
Para fitmeza e validade do pactuado, a presente A.ta foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada c6pia aos demais órgãos

paticipantes (se houver)

-,-de-de
Nome do Gestor

Secletati¡ rìe

Norne do Represeutante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADAÓrgão Gerenciador

CONTRAT'ANTE

Testemunhas:

01 02.

Nome
CPF:

Nome:
CPF:

t, &v. {;*1. Virçílk:, Triv+1.¡,i. 17'!l), llilitiilçi.; - {l+ : : ÿrt:.t{t:}ìlLiTâ:¡:r,it.:ìÍf¡trStJ.{:r.}..ç*v"hr
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ANEXO ((4" - À ATA DE REGISTRO DE PREçOS (ANEXO II)

REGISTRO DE PREçOS UNITÁRIOS,
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS; QUANTITATIVOS E EMPRESA(S)

FORNECEDORA(S)

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N"
DISPENSA ELETONICA N'

DATA:-/ 
-/ 

-
EstedocumentoépaIteintegIantedaAtadeRegistrodePreços11o-,celebrada

entre o Município de através da Sectetada de a Empresa

-cuioSpfeçoSestãoaseguirIegiStfâdoS,emfaceàrcallzação

LOTE
Fornecedor (nzã.o socia| CNP]/MF, endereço, contatos, representânte, Agência/ Conta Bancária)

Valor
Unit.

Valor TotalM'arca f
Modelo

Unid. Quant.Item Especificação do item

Conforrne o Termo de

Referência
R$TOTAL LOTE 

-:

e

Norne do Gestor
Sectetatia de

Nome do Representante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADAlGetenciador)

-

CONTRATANTE

&
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ANEXO ((8" - À,trn DE REGISTRO DE PREçOS (ANEXO ID

CADASTRO RESERVA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
DISPENSA ELETONICA N"

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores qlre âceitaram cotar os itens

com preços iguais ao adjudicatário:

LOTE
Fornecedor (tazão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, reptesentante, Agência/Conta Bancáda)

Valor
Unit. Valot Totalllarca f

Modelo
Unid. Quant.Item Especificação do item

Conforme o Termo de

Refetência
R$TOTAL LOTE 

-:
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua

propostâ original;

LOTE
Fornecedor (tazão social, CNPI/MF, ettdereço, contatos, representante, Agência f Conta Bancária)

Valor
Unit.

Valor TotallNlarca f
Modelo

Unid. Quant.Item Especificação do item

Conforme o Termo de

Referência
R$TOTAL LOTE 

-:

, , arr. f,q|. VirulíliEr T¿ivar;r, 1710, ltaitinas - *e ;'-, l¡raf*it¿;¡;r,+'itai{inga'ua'gov.br
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